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RESOLUÇÃO Nº 3 DE 08 DE julho DE 2020

Dispõe sobre deliberações do
Conselho Acadêmico do IFMG
Campus Avançado Piumhi ocorridas
na 5ª reunião extraordinária de
2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ACADÊMICO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PIUMHI, no uso das
atribuições legais conforme inciso I do Art. 3 que lhe conferem a Resolução Nº 035 de 26 de abril de 2012
do Conselho Superior do IFMG;

Considerando as deliberações do Conselho Acadêmico, conforme ata (0591253) da 5ª reunião extraordinária
ocorrida em 03 de julho de 2020;

Considerando a Instrução Normativa 005/2020;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º   AUTORIZAR que a Coordenadoria de Ensino realize consulta ao corpo docente visando o
preenchimento da vaga de Coordenação do Curso Técnico em Edificações (modalidade subsequente),
enquanto durar a suspensão das atividades presenciais no campus.
Art. 2º AUTORIZAR a apresentação e defesa de Trabalhos de Conclusão de Cursos (TCCs) de forma
remota durante o período de excepcionalidade da COVID 19 e durante as férias escolares, havendo
disponibilidade por parte dos membros da banca.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Piumhi, 08 de julho de 2020.
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